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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº
 

Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)

Dispõe sobre, incluir no calendário de eventos da Cidade de Aracaju o  Dia Municipal do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica acrescido no calendário de datas comemorativas e eventos do município de Aracaju, o Dia Municipal do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha, a ser comemorado anualmente no dia 22 de dezembro.

Art.2º O programa previsto nesta lei, no que se refere à ação pública, será implantado progressivamente, conforme haja recursos para sua efetivação.

Art.3º Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Poder Executivo.

Art.4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.







Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 07 de julho de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador



JUSTIFICATIVA

Em 22 de Dezembro de 1965, foi criado pelo governo do estado de Sergipe, o Batalhão de Polícia de Radiopatrulha (BPRp).

Com o objetivo de tuar preventivamente, operacionalmente, tomando todas as medidas no sentido de realizar o policiamento ostensivo motorizado na área da Grande Aracaju, com prioridade nos bairros onde haja a maior incidência de criminalidade, para garantir a preservação e a manutenção da ordem pública.
Ante a toda dedicação e excelência, prestada por esses profissionais, em justa homenagem e reconhecimento de toda a sociedade aracajuana ao valoroso trabalho desses, os quais fazem parte do nosso cotidiano e tanto zelam pela segurança e pelo bem-estar da sociedade, todos somos responsáveis por sua defesa e desenvolvimento, o presente Projeto de Lei visa instituir o Dia Municipal do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha, tendo como data base, o dia 22 de dezembro. Motivo pelo qual pedimos aos nobres Pares desta Casa de Leis o apoio na aprovação da matéria.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 07 de Julho de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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